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DECRETO N.o 3.539/2018
De 1 2 de novembro de 2018

"INSTAURA PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR (PAD), PARA A APURAÇÃO DE SUPOSTO
RECEBIMENTO OU EXIGÊNCIA DE DINHEIRO PARA
DEIXAR DE CADASTRAR MULTAS DE TRÂNSITO NO
SISTEMAINFORMATIZADO DO DETRAN/SP.
CONFORME FATOS RELATADOS NOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS 5332/2018 E 6022/2018, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ANTONIO JOSE PEREIRA, Prefeito Municipal de Pilar do
Sul, Estado de São Pauio, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA

Art. lo - Fica instaurado Processo Administrativo Disciplinar
(PAD), para a apuração de suposto recebimento ou exigência de dinheiro para deixar de
cadastrar multas de trânsito no sistema informatizado do DETRAN/SP. conforme fatos
relatados nos processos administrativos de numerais 5332/201 8 e 6022/201 8.

Art. 2' - O resultado do PAD será comunicado ao Gabinete
do Prefeito, através de relatório circunstanciado.

Art. 3' - A Comissão do PAD terá livre acesso a
documentos, livros e registros, podendo requisitar informações, depoimentos e, tudo a mais
necessário à apuraçáo dos fatos.

Art. 4' - O prazo para a conclusão dos trabalhos será de 60
(sessenta) dias, a contar da data de nomeação da comissão, podendo ser prorrogado por
igual período, caso necessário.

publicação.
Art. 5o Este decreto entra em vigor na data de sua
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